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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7340/2026
De 27 de janeiro de 2026

“DISPÕE  SOBRE  PONTO
FACULTATIVO,  EXPEDIENTE
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
M U N I C I P A I S ,  E
F U N C I O N A M E N T O  D O S
S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S
ESSENCIAIS  DE  SALTO  DE
P IRAPORA ,  REG IME  DE
P L A N T Õ E S  N A
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL
NOS DIAS QUE ESPECIFICA E,
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo artigo 55, inciso V, da Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO  as  festividades  que  permeiam  a
semana do Carnaval no mês de fevereiro.

CONSIDERANDO  os  feriados  de  21  de  abri l
(Tiradentes),  4  de  junho  (Corpus  Christi)  e  9  de  julho
(Revolução Constitucionalista de 1932) – e as festividades
que permeiam essas datas.

DECRETA
Art. 1º - Fica considerado como ponto facultativo os

dias 16 e 17 de fevereiro de 2026 nas Repartições Públicas
Municipais, exceto nos setores de atividades essenciais.

Art. 2º - Fica considerado como ponto facultativo o dia
20 de abril de 2026, nas Repartições Públicas Municipais,
exceto nos setores de atividades essenciais.

Art. 3º - Fica considerado como ponto facultativo o dia
5 de junho de 2026, nas Repartições Públicas Municipais,
exceto nos setores de atividades essenciais.

Art. 4º - Fica considerado como ponto facultativo o dia
10 de julho de 2026, nas Repartições Públicas Municipais,
exceto nos setores de atividades essenciais.

Art.  5º  -  Os  setores  considerados  de  serviços
essenciais,  como  de  atendimento  à  Saúde,  Serviços
Funerários, Serviços Públicos, Secretaria de Obras, Guarda
Civil  Municipal,  Vigilância,  Defesa  Civil  e  Fiscalização
deverão  manter  suas  atividades  normais  em regime de
plantão nas datas mencionadas.

Art.  6º  -  As  demais  secretarias  ficam  a  cargo  de
determinação  do  Secretário  (a)  da  pasta  para  eventual
convocação.

Art.  7º  -  As  despesas  com  a  execução  deste  de
Decreto,  correrão  por  conta  das  lotações  orçamentárias
próprias.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.694/2026
De 28 de janeiro de 2026

“Determina  o  arquivamento
do  Processo  Administrativo
Disciplinar  2682/2025,  e  dá
outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais, conferidas pelo artigo 83, VI e IX da Lei Orgânica
Municipal;

CONSIDERANDO  o  encerramento  do  prazo  sem  a
citação do servidor;

CONSIDERANDO  o  previsto  no  artigo  173  da  Lei
Complementar 20/1994;

RESOLVE:
Art.  1º -  Dec larar  a  nu l idade  do  Processo

Administrativo  2682/2025,  desconstituir  a  comissão
formada pela Portaria 13.633 de 21 de outubro de 2025 e
arquivar o respectivo processo disciplinar.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.695/2026
De 29 de janeiro de 2026.

“Exonera  funcionário  em
comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar  a  Sra.  MARCELA  BARRETO,

portadora do RG nº***.854.536-* e CPF nº ***773038**, que
vinha  ocupando  o  cargo  em  Comissão  de  CHEFE  DA
SEÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, a partir da data de
02 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir do dia 02 de fevereiro de
2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.696/2026
De 29 de janeiro de 2026.

https://www.google.com/search?q=Revolu%C3%A7%C3%A3o+Constitucionalista+de+1932&sca_esv=2392647f5fe98383&sxsrf=ANbL-n7sZjZYEtIy8pMIWVZ-vUw-MVaiJg%3A1769536120826&ei=ePp4aeWMMqOv5OUPnNCkuAE&ved=2ahUKEwjvyubNp6ySAxX1IbkGHQ4CLsYQgK4QegQIARAC&uact=5&oq=dia+9+de+julho+%C3%A9+feriado+em+salto+de+pirapora&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiLmRpYSA5IGRlIGp1bGhvIMOpIGZlcmlhZG8gZW0gc2FsdG8gZGUgcGlyYXBvcmEyBBAjGCcyBRAAGO8FMgUQABjvBTIFEAAY7wUyBRAAGO8FMgUQABjvBUicN1CNCVi8MXABeAGQAQCYAYYCoAGACqoBBTEuNi4yuAEDyAEA-AEBmAIIoAK6B8ICChAAGLADGNYEGEfCAgYQABgHGB7CAgcQIxiwAhgnmAMAiAYBkAYCkgcFMS42LjGgB9c1sgcFMC42LjG4B7YHwgcFMC42LjLIBxKACAA&sclient=gws-wiz-serp
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“Exonera  funcionário  em
comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar  a  Sra.  ANGELA  MARIA  DE

ASSUNÇÃO SILVEIRA, portadora do RG nº***.562.782-* e
CPF  nº  ***038708**,  que  vinha  ocupando  o  cargo  em
Comissão  de  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL, a partir da data de 02 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir do dia 02 de fevereiro de
2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.697/2026
De 30 de janeiro de 2026.

“Nomeia  funcionário  em
Comissão.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomeia  a  Sra.  PATRICIA  MENDES  DE

ARAUJO,  portadora  do  RG  nº***.209.881-*,  CPF  nº
***363318** e PIS nº 124.92996.45-1, para ocupar o cargo
em  Comissão  de  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL, a partir da data de 03 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de
2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.698/2026
De 30 de janeiro de 2026.

“Nomeia  funcionário  em
Comissão.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomeia  a  Sra.  ANGELA  MARIA  DE

ASSUNÇÃO SILVEIRA, portadora do RG nº***.562.782-*,
CPF nº ***038708** e PIS nº 124.14079.52-7, para ocupar o
cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE ENSINO
FUNDAMENTAL,  a partir da data de 03 de fevereiro de
2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação, com efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de
2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.699 /2026
De 30 de janeiro de 2026.

“Designa MARCELA BARRETO,
para exercer as atribuições da
Função  de  D IRETOR  DE
EDUCAÇÃO  BASICA,  em
caráter  temporário.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso das suas atribuições
legais com fundamento nos artigos 83, VI da Lei Orgânica
do  Município  de  Salto  de  Pirapora  e  4º,  I I  da  Lei
Complementar 009/2010,

RESOLVE:
Art .  1º  -  Des ignar  MARCELA  BARRETO ,

COORDENADORA  PEDAGÓGICO,  lotada  na  Secretaria  da
Educação  para  exercer  as  atribuições  da  Função  de
DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA, em caráter provisório,
na mesma Secretária em razão da vacância do cargo de
mesmo nome, enquanto perdurar a necessidade do serviço
público, a partir da data de 03 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de
2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.700/2026
De 30 de janeiro de 2026.

“Concede pensão por morte e
dá outras providências”.

Matheus Marum de Campos, Prefeito do Município
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE
Artigo  1°  -  Concede  pensão  por  morte  a  Sra.

Henriqueta Luiza Pinto, portadora do RG n°***.149.024-*
e CPF n° ***133928**, nascida em 20 de dezembro de 1945
em  razão  do  óbito  do  Servidor  Público  Sr.  Octavio
Generoso Ramon, portador do RG n°***.276.314-* e CPF
n°  ***489548**  nascido  em  07  de  outubro  de  1937,
aposentado,  a  data  do  óbito  ocorrido  em  27/12/2025
conforme portaria  n°  001/2026 da  Fundação  Pública  da
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais.

Artigo 2° - A concessão da Pensão por Morte está nos
conformes do Artigo 40, § 7º, II, da Constituição Federal e
Artigo 65 Inciso II da Lei Complementar n° 19/2006 de 01
de novembro de 2006.
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 27 de
dezembro de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.701/2026
De 02 de fevereiro de 2026.

“Concede  afastamento  sem
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração,

para  a  Sra .  MICHELLE  DA  SILVA  SOLPOSTO
ELMADJIAN,  portadora do RG nº***.594.595-*  e  CPF nº
***244488**, que exerce o cargo efetivo de PROFESSOR DE
PRE-ESCOLA,  durante  o  período  de  24  (vinte  e  quatro)
meses, a partir da data de 06 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2026.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessora de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº 006/2026; MENOR PREÇO POR LOTE;
“AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E KITS DOCES

PARA O DESFILE CÍVICO E DIA DAS CRIANÇAS PARA
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL”.

A  sessão  pública  ocorrerá  às  08h  do  dia  19  de
fevereiro de 2026. O Edital estará disponível no portal da
BNChttps://bnc.org.br/, no Portal Nacional de Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 03 de fevereiro de 2026.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

PROTOCOLO  SPM2530632802  de  25/11/2025
Razão Social IRMÃOS SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ  38.145.429/0001-40  CNAE  8630-5/02  ATIVIDADE
MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO
D E  E X A M E S  C O M P L E M E N T A R E S  C E V S  d o

ESTABELECIMENTO  354530801-863-000198-1-0
Endereço Av. Vicente Leme do Santos, nº 07, Bairro Jd.
Karina Município de Salto de Pirapora/SP CEP 18160-000
Responsável Legal e Técnico Principal Denise Soares
Torres Responsável Técnico Substituto Ricardo Torres
Soares  Responsável  Técnico  Substituto  Roberto  de
Godoy Carneiro Gil Data de Validade da LS 03/02/2027.
Considerando parecer técnico dos fiscais sanitários, a Chefe
de Seção de Vigilância Sanitária do Município de Salto de
Pirapora,  DEFERE o  acima descrito.  O(s)  responsável(s)
pelo  estabelecimento  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

PROTOCOLO  3135/2025  de  16/10/2025  Razão
Socia l  CL ÍN ICA  OL IVE IRA  E  L IMA  LTDA  CNPJ
62.798.437/0001-70  CNAE 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL  COM  RECURSOS  PARA  REALIZAÇÃO  DE
EXAMES  COMPLEMENTARES  –  174,  AMBULÁTORIOS
M É D I C O S  D E  E S P E C I A L I D A D E S  C E V S  d o
ESTABELECIMENTO  354530801-863-000246-1-9
Endereço  Rua  Ovídio  Leme  dos  Santos,  nº  75,  Bairro
Centro Município de Salto de Pirapora/SP CEP 18160-045
Responsável  Legal  Wagner  Lima  Américo  da  Silva
Responsável  Técnico  Principal  Andressa  Rolim  Braga
Gadelha Guerzoni Data de Validade da LS 03/02/2027.
Considerando parecer técnico dos fiscais sanitários, a Chefe
de Seção de Vigilância Sanitária do Município de Salto de
Pirapora,  DEFERE o  acima descrito.  O(s)  responsável(s)
pelo  estabelecimento  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

PROTOCOLO  3136/2025  de  24/10/2025  Razão
Socia l  CL ÍN ICA  OL IVE IRA  E  L IMA  LTDA  CNPJ
62.798.437/0001-70  CNAE  8640-2/02  LABORATÓRIOS
CLÍNICOS – 139, POSTO DE COLETA LABORATORIAL TIPO II
CEVSdo ESTABELECIMENTO 354530801-864-000040-1-4
Endereço  Rua  Ovídio  Leme  dos  Santos,  nº  75,  Bairro
Centro Município de Salto de Pirapora/SP CEP 18160-045
Responsável  Legal  Wagner  Lima  Américo  da  Silva
Responsável  Técnico  Principal  Andressa  Rolim  Braga
Gadelha Guerzoni Data de Validade da LS 03/02/2027.
Considerando parecer técnico dos fiscais sanitários, a Chefe
de Seção de Vigilância Sanitária do Município de Salto de
Pirapora,  DEFERE o  acima descrito.  O(s)  responsável(s)
pelo  estabelecimento  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................

https://bnc.org.br/
http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos
Atos
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